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Vistos, etc…

O demandante SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO

DE SERGIPE requereu a tutela de urgência, postulando que fosse determinada que a reclamada se abstenha de abrir suas agências e convocar

seus empregados a laborar nos dias de sábado, em especial no dia 22 de janeiro de 2022, sob pena de multa diária por trabalhador, em razão

dos fatos alegados na peça de ingresso.

Em exame.

A tutela de urgência se insere no poder do Juiz, sendo, contudo, uma faculdade decorrente da livre convicção e

prudente arbítrio do julgador. Por ser uma medida excepcional, a tutela de urgência somente pode ser deferida nos estritos termos da lei,

observando-se o preenchimento dos requisitos exigidos no dispositivo do art. 300 do CPC, quais sejam: a probabilidade do direito; perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo; e reversibilidade da medida. 

Saliento que, conceder a tutela de urgência sem dar oportunidade à parte contrária de apresentar as suas razões vai

de encontro aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, motivo pelo qual trata-se de uma medida de caráter excepcional,

devendo para o seu deferimento restar demonstrado, de maneira inequívoca, prova que convença o Juízo da verossimilhança da alegação,

equivalente ao fumus boni iuris, bem como a ocorrência do periculum in mora.

Compulsando  a  prova  produzida  nos  autos,  vislumbro  elementos  suficientes  que  demonstram  a  presença  dos

requisitos acima mencionados, vejamos.

Segundo elenca o art. 224 da CLT “A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas lotéricas e

Caixa Econômica Federal será de 06 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas

semanais” (grifo acrescido).

Dessa forma, fica claro que o labor aos sábados para os bancários é vedado pelo ordenamento jurídico que rege a

categoria, salvo se comprovada a existência de força maior ou serviço inadiável cuja inexecução possa acarretar prejuízo, o que por certo não é

o caso dos autos,  onde se extrai  que a determinação da abertura de agências da reclamada tem como objetivo o acesso dos clientes ao

lançamento da campanha “Desendivida”.

Ressalto que o acesso dos clientes à campanha acima referida não é suficiente para justificar a abertura de agências

aos sábados, pois o acesso pode ser realizado de segunda a sexta, no horário de abertura das agências da demandada.

Como se isso não fosse o bastante, apesar do avanço da vacinação no Estado de Sergipe, é fato notório a ameaça da

variante Omicron da Covid, assim como da influenza, fato que por si só seria suficiente para conceder a medida, uma vez que a abertura das

agências aos sábados levaria a exposição de clientes e funcionários aos vírus em mais um dia na semana, sem qualquer justificativa.

Além disto, em simples consulta ao site do Banco Santander, verifico que é possível o cliente fazer a renegociação

de  suas  dívidas  em  um  portal  específico  de  renegociação  da  campanha  Desendivida  (santander.com.br/renegociacao

/login?gclid=CjwKCAiA0KmPBhBqEiwAJqKK4yF1amZtOYqmj4lkSsxYVkXPaaDzczjnc1F6u3RagHDJmM_jHrR7XxoCxOcQAvD_BwE&

gclsrc=aw.ds)

Neste contexto, em sede de cognição incompleta e considerando a urgência da medida, resta patente a ocorrência da

verossimilhança da alegação, equivalente ao fumus boni iuris, bem como o risco de que o direito dos empregados bancários sofra um dano de

difícil ou impossível reparação.

Isto posto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao requerido que se abstenha de exigir e/ou

receber trabalho de seus empregados, no todo ou em parte, no dia 22 de janeiro de 2022, sob pena de pagar multa de R$ 25.000,00, (vinte e

cinco mil reais), por cada empregado que trabalhar neste dia, revertida em favor do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), nos termos da
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legislação a ele pertinente, sem prejuízo do crime de desobediência a ordem judicial.

Diante da urgência da medida, fixo que a presente decisão tem força de mandado de intimação, para ser cumprida

pelo Oficial de Justiça de Plantão, dando ciência à reclamada, com urgência.

NOTIFICAR AS PARTES, SENDO A RECLAMADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA, COM URGÊNCIA.

ARACAJU/SE, 21 de janeiro de 2022.

CARLOS JOAO DE GOIS JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto
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